
Ano XXVII Nº 3860
19 de setembro de 2022

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3860 de 19/09/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: CHADA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
Processo: 6081/2022   Secretaria Municipal de Assistência Social 
Objeto: locação de impressoras.  
Valor: R$  30.800,00(12 meses)  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  068/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 

Termo Aditivo ao Contrato nº 068/2022, celebrado com CMHR 
EMPREENDIMENTOS LTDA tendo como objeto o SERVIÇO 

DE IMPRIMAÇÃO E ESPALHAMENTO COM 
VIBROACABADORA CONVENCIONAL E
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, NA RUA 
ALOÍSIO FERREIRA GOMES, NUMA EXTENSÃO DE 
1280,00M POR 7,00M DE LARGURA, aditivando o prazo 
do contrato em 06(seis) meses, a partir de 04 de setembro de 
2022, a partir da data de sua assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 02 de setembro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  096/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 3° 
Termo Aditivo ao Contrato nº 096/2020, celebrado com H.J 
RODRIGUES MELO LTDA tendo como objeto o SERVIÇO DE 
USINAGEM DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO À 
QUENTE E O SERVIÇO DE TRANSPORTE EM CAMINHÃO 
BASCULANTE NA RUA ALOISIO FERREIRA GOMES 
(AVELAR 2º DISTRITO), aditivando o prazo do contrato em 
06(seis) meses, a partir de 17 de setembro de 2022, a partir da 
data de sua assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 16 de setembro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: ARTHUR MARQUES 
FERNANDES LISBOA-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA 
DANNY MARQUES DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e 
Economia Criativa: TAMIRES FORTUNA PENNISI-Secretário de 
Desenvolvimento Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ 
HENRIQUE CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: 
FABIANA CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio 
Ambiente: ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 
DAVID DE MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ 
DA SILVA LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e 
Desenvolvimento Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -
Secretário de Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretária 
de Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: RENATO JOSÉ DE MATTOS FERNANDES  -Secretário 
de Esportes e Lazer: LUIZ FERNANDO DE PAULA ESPINDOLA - 
Procurador Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-
Controlador Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: JULIANO BALBINO DE MELO  -
Vereadores: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

CONTRATO Nº  327/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  o 1° 

Termo Aditivo ao Contrato nº 327/2022, celebrado com H19 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA tendo como objeto a 

AQUISIÇÃO DE 10 PLACAS DE INOX PARA 
INAUGURAÇÃO DAS DA PREFEITURA DE PATY DO 
ALFERES, no valor total de R$7.000,00( Sete mil reais), com 
prazo de vigência de 03(três) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 09 de setembro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

 
ADJUDICO E HOMOLOGO O RESULTADO DA CONCORRENCIA N ° 007/2022, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 5577/2022, CUJO 

OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 

ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

CONTENÇÃO EM CONCRETO CICLÓPICO – RUA GENERAL FRIAS VILLAR – 

ESTRADA PARA PALMARES – PATY DO ALFERES - RJ, PELA EMPRESA 

VENCEDORA: 

 

- TECRON SERVIÇOS LTDA, COM O VALOR TOTAL DE R$ 215.669,24 (Duzentos e 

quinze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

 

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 215.669,24 (Duzentos e quinze mil, 

seiscentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos). 

 
 

PATY DO ALFERES,19 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

A Comissão Permanente de Licitações após análise e julgamento 

da proposta de preços, em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e nas disposições da Concorrencia n.° 007/2022, que 

tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ENGENHARIA E 

ARQUITETURA PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE 

CONTENÇÃO EM CONCRETO CICLÓPICO – RUA GENERAL 

FRIAS VILLAR – ESTRADA PARA PALMARES – PATY DO 

ALFERES - RJ, conforme solicitação da Secretaria de Obras 

resolve proclamar vencedora a empresa: 

 

- TECRON SERVIÇOS LTDA, com o valor de R$ 215.669,24 

(Duzentos e quinze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e 

vinte e quatro centavos). 

 

Paty do Alferes, 19 de setembro de  2022. 

 
 

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

P O R T A R I A  Nº 030 / 2022 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Conceder LUTO OFICIAL de 2 (dois) dias, tendo em vista o 
falecimento do Ex-Vereador deste Município JOSÉ FERREIRA 
NOBRE – ZÉ BAIANO. 
 
Art. 2º - Fica autorizado a realização do velório do Ex-Vereador no 
Plenário desta Casa de Leis na data de hoje 19/09/2022. 
 
Art. 3º - Tendo em vista a realização do velório no Plenário desta Casa de 
Leis na data mencionada acima, fica SUSPENSO O EXPEDIENTE, e 
SESSÃO ORDINÁRIA. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Paty do Alferes, 19 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 

ROMULO ROSA DE CARVALHO 
Presidente 
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PORTARIA Nº 763/2022 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Memorando 228/SME/2022 de 12 de setembro de 2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 16 de setembro de 2022. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
2057/01 CLOTILDES PASSOS DE ARAÚJO 05/09/2022 13 

PORTARIA Nº 768/2022 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 
CONSIDERANDO o Memorando 234/SME/2022 de 13 de setembro de 2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONCEDER gratificação pelo exercício de função em “REGIME 
ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, aos 
servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “A” DOCENTES constantes 
abaixo. 
 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 
Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
 
Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 
Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 16 de setembro de 2022. 

 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MATR. PROFESOR B VIGENCIA % 
1230/01 ANA PAULA ROSARIO DE C. BRUM 01/09/2022 100 

PORTARIA Nº 769/2022 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, alterada pela 
Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 

CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para Concessão de RET 
– Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela Secretaria de Educação; 
 

CONSIDERANDO o Memorando 234/SME/2022 de 13 de setembro de 2022; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º – ALTERAR gratificação pelo exercício de função em “REGIME ESPECIAL 
DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, dos servidores 
ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE, constantes em Quadro 
Único desta Portaria. 
 

Nome: Matrícula Data de início % 
SANDRA MARIA DA SILVA 1936/01 12/09/2022 100 

 
Art. 2º – A gratificação de que trata o art. 1º será calculada sobre o vencimento 
básico do nível inicial da classe, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) 
do seu vencimento base. 
 

Art. 3º – Sobre o valor da gratificação concedida pelo exercício de função em RET 
– Regime Especial de Trabalho não incidirá qualquer vantagem financeira 
percebida pelo exercício de seu cargo titular. 
  

Art. 4º – As despesas decorrentes da presente Portaria correrão à conta de 
dotação orçamentária própria, suplementando-se, se necessário. 
 

Art. 5º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
                                                      

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2022. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 770/2022 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Memorando 234/SME/2022 de 13 de setembro de 
2022; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício da função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO dos servidores ocupantes do cargo de PROFESSOR “B” 
DOCENTE, constantes na tabela abaixo: 
 

MATRICULA NOME DATA 

1513/01 JENIFFER MALLET MOLNAR CORREA 12/09/2022 
 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 16 de setembro de 2022. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 774/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 153/2022/SMS de 19/09/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora NATÁLIA DOS SANTOS VASCONCELLOS, 
matrícula nº 1236/01, CPF XXX.755.XXX-XX, com observância da legislação 
vigente, para atuar como Fiscal, no contrato nº 182/2020, que tem por objeto 
SERVIÇO DE DOSIMETRIA, em favor de SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE 
ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 775/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 100/2022/SMASHDH de 19/09/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar a Servidora ADRIANA DORO VICTÉRIO ALEXANDRE, 
matrícula n° 105/01, CPF XXX.414.XXX-XX com observância da legislação 
vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 323/2022, que tem por objeto 
SERVIÇO DE ESTOFAMENTO DE ENCOSTO E ACENTO (SOFÁ) COM TROCA 
DE ESPUMA NOS ACENTOS E CONFECÇÃO DE CAPAS EM TECIDO PARA 
OS ACENTOS. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 776/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 032/2022/SAPEDRU de 19/09/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar as Servidoras SHUELEN PEREIRA DA SILVA DE CARVALHO 
OLIVEIRA, matrícula nº 1346/02, CPF XXX.958.XXX-XX e MAYARA TIMÓTEO 
BARBOSA DA SILVA, matrícula nº 1778/02, CPF XXX.321.XXX-XX, com 
observância da legislação vigente, para atuar como Fiscal, no Contrato nº 
260/2022, que tem por objeto COMBUSTÍVEL DIESEL S10, POSTO TURCÃO 
LTDA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 778/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 103/2022/SEPLAN de 19/09/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores GILVACIR VIDAL DRAIA, matrícula nº 1583/02, 
CPF XXX.335.XXX-XX e RICARDO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 
1264/02, CPF XXX.614.XXX-XX, com observância da legislação vigente, para 
atuarem como Fiscais, no Contrato nº 320/2022, que tem por objeto A 
IMPRIMAÇÃO E ESPALHAMENTO COM VIBROACABADORA 
CONVENCIONAL E COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, NA RUA ALOÍSIO FERREIRA 
GOMES – AVELAR, NUMA EXTENSÃO DE 600,00 M POR 7,00 M DE 
LARGURA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 19 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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